PROJETO DE LEI Nº 753, DE 2012

Dá denominação ao trecho da Rodovia Anhanguera até a Rodovia SP 255, dentro do Município de Luiz Antonio.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:



Artigo 1º - Passa a denominar-se “José Vilela de Andrade Junior” o trecho compreendido entre a Rodovia Anhanguera até a Rodovia SP 255, dentro do Município de Luiz Antonio.



Artigo 2º -Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICATIVA



José Vilela de Andrade Junior, nasceu em Minas Gerais, em Angustura, Município de Além Paraíba, Zona da Mata.



Desde cedo se sobressaiu nos estudos, cursou a Escola de Direito no Rio de Janeiro e se formou muito jovem. Decidiu seguir carreira, teve escritório no Rio de Janeiro e chegou a ser Juiz de Direito no Estado do Rio.



Casou-se com Regina Azevedo Vilela de Andrade, nascida em São Paulo, decidiu recomeçar a vida nesta cidade, abandonando a carreira jurídica, passou a trabalhar para ser um empresário. Conseguiu trilhar um belo caminho a custa de muito trabalho e dedicação.  Seu caráter firme e honesto com muitas virtudes, possibilitaram uma carreira vitoriosa.



Logo que veio para São Paulo se tornou sócio do sogro, e posteriormente ser o único proprietário, da fazenda São Luiz.  Assumiu a cidade de Luiz Antonio como sua terra natal, se inteirando de todas as necessidades da então vila de São Simão.



Ajudou na emancipação de Luiz Antonio, conseguindo muitos benefícios para aquele município  Lutou muito pela estrada que hoje corta o Município, nada mais justo que esse trecho que vai da Anhanguera até a estrada SP 255, dentro do Município de Luiz Antonio, tenho o seu nome.



Pelos motivos expostos, apresento este projeto de lei, contando com a colaboração dos Nobres Pares desta Casa de Leis para sua aprovação


Sala das Sessões, em 13/12/2012
a) Baleia Rossi - PMDB

